
  

 

  

EDITAL Nº 01/2025  

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE INSPETOR TÉCNICO DA 

ARCO - PIAUÍ 

A Associação Brasileira de Criadores de Ovinos - ARCO vem pelo presente, tornar pública a abertura do 

Processo para Seleção visando credenciamento de Inspetores Técnicos da ARCO regidos pelos termos 

dos artigos 48, 49 e 50 do Estatuto da Arco, cujas inscrições estarão abertas a partir do dia 24/09/2025.  

1. DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS.  

1.1 Piauí – 3 vagas.  

Região de Corrente - 1  

Região de São Raimundo nonato - 1 

Região de Paulistana - 1   

2. DA VAGA:  

2.1 O Inspetor Técnico atuará como prestador de serviço autônomo, estando habilitado a realizar os 

serviços zootécnicos, visando a identificação e inspeção dos animais registrados ou controlados de 

acordo com o Serviço do Registro Genealógico Ovino - SRGO da ARCO.  

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO:  

3.1 O candidato a Inspetor Técnico deverá obrigatoriamente ter curso superior em Medicina 

Veterinária, Zootecnia ou Agronomia, comprovado através de documento expedido pelos 

respectivos conselhos além da exigência em que reza o art. 49 do Estatuto da Arco1.  

                                                  
1 Art. 49 – Para habilitar-se como Inspetor Técnico, conforme artigo 48 deste Estatuto serão exigidos os seguintes requisitos:  

a) ser aprovado em processo de seleção para Inspetor Técnico da ARCO;  

b) carta de credenciamento, expedida por esta Associação;  

c) carteira profissional, expedida pelos seus Conselhos Regionais, correspondente a sua categoria;  

d) inscrição municipal ativa, alvará como autônomo de prestação de serviço;  

e) inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social ativa, como autônomo;  

f) contrato de prestação de serviço, entre o Inspetor Técnico e a ARCO, assinado com firma reconhecida pelo  

contratado.  



  

 

 

  

3.2 Ter experiência prévia em Ovinocultura.  

3.3 Conhecimento das raças Ovinas, das normas do Serviço de Registro Genealógico e Provas 

Zootécnicas.  

3.4 Possuir Carteira de Habilitação e veículo próprio.  

4. DAS INSCRIÇÕES:  

4.1 Para participação no presente processo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição disponível 

no site da ARCO   

http://www.arcoovinos.com.br/Documentos/Edital/Ficha_inscricao_edital_01_2025.pdf e 

encaminhar para o e-mail arco@arcoovinos.com.br até o dia 24/10/2025, juntamente com o 

currículo e a cópia da carteira do respectivo conselho de classe.  

4.2 O candidato receberá e-mail de confirmação com dados para pagamento da taxa de inscrição via 

depósito bancário ou PIX.  

4.3 A taxa de inscrição terá o valor de R$ 400,00.  

  4.4  O  comprovante  de  depósito  ou  PIX  deverá  ser  encaminhado 

 para  o  e-mail arco@arcoovinos.com.br impreterivelmente até as 16 horas do dia 

27/10/2025.  

4.5 A inscrição somente será confirmada após o envio do comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição.  

5. DAS ETAPAS SELETIVAS:  

5.1 A seleção terá início pela análise do currículo, entrevistas e psicotécnico, sendo estas eliminatórias.  

5.2 A etapa de entrevista será feita por uma banca e será decisiva para a aprovação ou não dos candidatos 

no quadro técnico, uma vez que a pessoa precisa demonstrar perfil de fomento das raças ovinas, ter 

disponibilidade para as atividades, ter veículo próprio, bem como, demonstrar domínio sobre o 

assunto.  A realização da entrevista será feita de forma hibrida estando o candidato presente, na sede 

da APICCOVI com data e horário a serem definidos. 

 



  

 

5.3 Aprovado, a próxima etapa será dividida em um curso que poderá ser realizado de forma hibrida 

com carga horária de aproximadamente 40 horas, com a taxa de inscrição no valor de R$ 600,00 e 

constará de 2 avaliações: Teórica e Prática, a serem realizadas em data previamente marcada.  

5.4 A prova teórica acontecerá no município de Teresina/PI na sede da APICCOVI, situada no Parque 

de Exposição Dirceu Arcoverde com data e horário a serem definidos.  

5.5 A realização da prova prática se dará no município de Teresina/PI com data e horário a serem 

definidos.  

5.6 Para continuar no processo será necessário atingir no mínimo a nota 7,0 nas avaliações, ou seja, 7,0 

na teórica e 7,0 na prática.  

5.7 O resultado das provas será encaminhado diretamente aos candidatos através de e-mail em data a 

ser definida, bem como o período definido para o estágio.  

6. DA PROVA TEÓRICA-OBJETIVA:  

6.1 A prova teórica-objetiva conterá 40 questões, com 5 alternativas (A, B, C, D e E), sem utilização de 

qualquer material além de caneta.  

6.2 Os candidatos deverão se apresentar no local com no mínimo 30min. de antecedência.  

6.3 Não será permitida a utilização de aparelhos celulares, fones de ouvido ou qualquer aparelho 

eletrônico durante a realização da prova.  

6.4 A prova terá duração de até 02h00min.  

6.5 O conteúdo para a prova teórica abrangerá:  

• Regras de Registro Genealógico;  

• Padrão Racial das raças registradas na ARCO; •   

• Parâmetros de seleção das raças registradas na ARCO;  

• Funcionalidades do melhoramento genético.  

7. DA PROVA PRÁTICA DE CONHECIMENTO:  

7.1 A realização da prova prática se dará na sequência da prova teórica e abrangerá:  

• Padrão racial classificatório e desclassificatório;  

• Avaliações visuais de características voltadas ao melhoramento genético.  

8. DO ESTÁGIO FINAL  



  

 

8.1- O candidato iniciará estágio prático acompanhado por Inspetores Técnicos credenciados pela  

ARCO de várias regiões pelo período mínimo de 1 ano ou a critério do inspetor técnico credenciado 

(orientador), utilizando talões próprios de “Serviço de Estágio”, acompanhados dos relatórios de 

desempenho realizado pelo Inspetor técnico orientador.  

8.2- Após o estágio final e aprovação deste, o candidato realizará a banca prática de conhecimento 

com animais e deverá ser aprovado por 3 inspetores técnicos designados.  

8.3- O preenchimento da vaga obedecerá a ordem de classificação por região. Haverá uma lista 

de suplência conforme a classificação.  

9. DO CREDENCIAMENTO  

Se dará no prazo de 30 dias após aprovação em todas as etapas.  

10. DA VALIDADE  

* Este processo, após finalizado, terá validade de 2 anos, podendo ser prorrogado pela Superintendência e 

Diretoria da ARCO.  


